
REQUERIMENTO Nº      , DE 2025

(DO SR. OLIVAL MARQUES)

Requer  aprovação  de  moção  de

aplausos  e  reconhecimento  pela

inauguração  do  Centro  de  Eventos

Pastor  Gilberto  Marques  de  Souza,  no

Município de Melgaço/PA, Marajó, e pelo

relevante  trabalho  desempenhado  pelo

Pastor  João  Bothebol  Miranda à  frente

da Igreja Assembleia de Deus local.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência,  nos termos do art.  117, inciso

XIX, do Regimento Interno, ouvido o Plenário, que seja registrada nos anais

desta  casa,  moção  de  aplausos  e  reconhecimento  pela  inauguração  do

Centro  de  Eventos  Pastor  Gilberto  Marques  de  Souza,  no  Município  de

Melgaço/PA, Marajó, e pelo relevante trabalho desempenhado pelo Pastor

João Bothebol Miranda à frente da Igreja Assembleia de Deus local.

JUSTIFICATIVA

A  inauguração  do  Centro  de  Eventos  Pastor  Gilberto

Marques de Souza representa um marco significativo para o Município de

Melgaço/PA  e  para  toda  a  região,  ampliando  espaços  de  integração

comunitária,  atividades  sociais,  ações  evangelizadoras  e  eventos  que

fortalecem os vínculos sociais e espirituais, bem como enaltece o expressivo *C
D2
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trabalho evangelizador realizado pelo Pastor  João Bothebol Miranda e pelo

legado  de  fé  e  liderança  do  Pastor  Gilberto  Marques  de  Souza,  cuja

trajetória marcou profundamente a história da Igreja Assembleia de Deus

na região.

A inauguração do Centro de Eventos que leva o nome do Pastor

Gilberto Marques de Souza representa não apenas um avanço estrutural

para  o  Município,  mas  também uma homenagem justa  a  um líder  que

dedicou sua vida ao serviço cristão. Em vida, o Pastor Gilberto Marques de

Souza  destacou-se  por  sua  postura  pastoral  acolhedora,  por  seu

compromisso incansável com a obra missionária e por sua capacidade de

unir a comunidade em torno dos princípios do Evangelho.

Sua atuação foi marcada por firmeza de fé, zelo doutrinário e

sensibilidade humana, conduzindo gerações ao conhecimento da Palavra de

Deus e promovendo ações sociais que alcançaram famílias, jovens, crianças

e idosos. Seu exemplo de humildade, coragem e dedicação permanece vivo

na memória da Assembleia de Deus de Melgaço e inspira os líderes que hoje

dão continuidade à sua missão.

Igualmente,  a  liderança  atual  exercida  pelo  Pastor  João

Bothebol  Miranda merece  reconhecimento  público.  Com  empenho  e

sabedoria,  tem  guiado  a  Igreja  no  Município,  realizando  trabalho

evangelístico, social e comunitário que honra o legado deixado pelo Pastor

Gilberto.  Suas  ações,  pautadas  pela  caridade  e  pelo  amor  ao  próximo,

fortalecem  a  fé,  amparam  os  mais  vulneráveis  e  contribuem  para  o

desenvolvimento espiritual e social da comunidade melgacense.

Esta Moção, portanto, destaca tanto a importância histórica da

inauguração do novo Centro de Eventos quanto a contribuição excepcional

de dois grandes homens de Deus: o saudoso  Pastor Gilberto Marques de

Souza,  cuja vida permanece como referência de serviço  e  devoção,  e  o

Pastor  João  Bothebol  Miranda,  que  hoje  leva  adiante  essa  missão  com

renovado vigor.
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Diante  do  exposto,  encaminham-se  votos  de  aplausos,

congratulações e profundo reconhecimento, determinando-se o envio desta

Moção  à  Igreja  Assembleia  de  Deus  de  Melgaço,  ao  Centro  de  Eventos

Pastor  Gilberto  Marques  de  Souza e  aos  familiares  e  admiradores  do

homenageado.

Sala das Sessões, em     de     de 2025.

Deputado Olival Marques 
MDB/PA
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